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FAVORAVEu A TRAMITAÇÃO Saia dasSessões„^\__/^

PRESIDENTE

Considerando que foi exposto comentários no site
www.bocasanta.com.br do dia 23/12/2010_- "Programação cultural - O que você
amigo intemauta, está achando da programação cultural preparada pela prefeitura de
Campo Mourão para este final de ano? Pois é, e o prefeito diz todo pomposo que a
cidade é a que mais investe no setor no Paraná e em todo o Sul fica em terceiro lugar.

Se isso realmente é verdade, as demais cidades não devem estar fazendo
nadica de nada. É importante que o intemauta observe que eventos culturais realizados
em Campo Mourão são promovidos por SESC, instituições de ensino, empresas. É
muita conversa e pouca ação.

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso 111,
do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando infonnar-nos o que segue;

• Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a fazer, mediante o comentário do

intemauta citado acima?

• Quais foram os eventos culturais "realizados" pelo Executivo Municipal a partir de

novembro de 2010, voltados para as festividades natalinas? Fornecer relação dos

eventos, e seus apoiadores.

Sc

o d.Ci-1

OL



• f

r-

««POMOURíS

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5051 -CEP 87300-400 Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail; leaislativomunicipal@camaracm.com.br
vww.camaraem.coiTi.br

Bancada do PPS

Fornecer documento comprobatório estadual e nacional, onde consta que o Município

de Campo Mourão é o que mais investe no setor cultural no Paraná e que na Região

Sul fica em terceiro lugar.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 17 de janeiro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀFXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.»
011/93- ^

aOBR^ MATÉRIA:

00 não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÂFXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

^TO ÀPREJUDICIALIDADE:

(yé) não háqualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RO^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado emdiploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado íartigo 167, inciso VI) confomie documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
no (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2», inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Direi
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 4 de Fevereiro de 2011.

.CLÍ-.J.
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Çlgl£Qj2W.

( ) Indicação n°
( j Indicação Legislativa n"
{/) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n"

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.
(

( ) Verificação de Prejudidalidade,

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidac e/inconstitucionalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art, 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art, 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerprolatado em / '^2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação con emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências. /""i

Valter Fráncísdò|lá|Sti#a
Procurador Paàamét^r /
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